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TERMOS

Termo de Posse de Suplente de Vereador 
Marcelo Mendes Cunha

Aos vinte e seis dias do mês de novembro de 2019, às nove 
horas, nesta cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, 
na sede da Câmara Municipal, no Plenário Homero Santos, 
situado à Av. Ubiratan Honório de Castro, s/nº, Bairro Santa 
Mônica, onde se encontrava presente o Senhor Hélio Fer-
raz de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal, comigo 1º 
Secretário, compareceu o Senhor Marcelo Mendes Cunha, 
convocado em substituição ao Vereador Ismar Fernandes 
Peixoto, nos termos do Art. 17 § 2º,  da Lei Orgânica Muni-
cipal e arts. 46, inciso II e 61, inciso, inciso I, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal, que exibiu o seu diploma e a 
declaração de bens prevista pelo art. 226, da Lei Orgânica 
Municipal. Em seguida prestou o compromisso legal de bem 
desempenhar e cumprir dignamente o seu mandato, con-
forme art. 5º, caput, do Regimento Interno da Câmara Mu-
nicipal de Uberlândia. E como assim prometeu, foi lavrado 
este termo que lido e achado conforme é assinado pelo Se-
nhor Presidente e pelo empossado e por mim, 1º Secretário.
Câmara Municipal de Uberlândia, 26 de novembro de 2019

Hélio Ferraz de Oliveira – Presidente
Marcelo Mendes Cunha – Suplente empossado

Ronaldo Alves Pereira
1º Secretário e Ordenador de Despesas

Sheron Menezzes e Saulo, 
pais de Benjamin.

AMAMENTAÇÃO  
É A BASE DA VIDA.

Saiba mais:
saude.gov.br/amamentacao

Amamente seu filho até os dois anos ou mais. Nos primeiros seis meses, 
dê somente leite do peito. A amamentação proporciona uma vida mais 
saudável para as crianças e é bom para a saúde das mães também.

Os benefícios da amamentação permanecem por toda a vida.

#EuAmamento

PORTARIAS

PORTARIA 515/19
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 02 de dezembro de 2019, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Paulo 
Cesar Alves Rocha:

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 01 
Juliana Rodrigues Dias Grolli.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 25 de novembro de 2019.

HELIO FERRAZ DE OLIVEIRA
(Baiano) - Presidente
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PORTARIA 517/19

DISPÕE SOBRE AS NOMEAÇÕES QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam nomeadas a partir de 02 de dezembro de 
2019, para os cargos de provimento em comissão, as pes-
soas abaixo relacionadas, a serem lotadas no gabinete do 
Vereador Silésio Miranda Pereira:

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 01 
Mardilene Aparecida de Oliveira.

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 03 
Carlos Alberto Kian.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 26 de novembro de 2019.

HELIO FERRAZ DE OLIVEIRA
(Baiano) - Presidente

PORTARIA 516/19
DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO DOS SERVIDORES QUE MENCIONA
Considerando a necessidade de constar do ato de provimen-
to todos os elementos necessários à identificação do cargo, 
segundo dispõe o art. 4º, I, da L. C. Nº 346/04,
Considerando a renúncia do vereador titular e a posse do 
seu suplente, na forma do art. 46, II, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Uberlândia,
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º – Lotar os servidores abaixo identificados, do Gabi-
nete do Vereador Ismar Fernandes Peixoto, a partir de 26 
de novembro de 2019, no Gabinete do Vereador Marcelo 
Mendes Cunha:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Bruno de Souza Ferreira.

Clenilson de Freitas Borges.
Iara Cristina de Souza.

Assessor Parlamentar Cód. ASP –02
Polyana Nogueira Moura.

Assessor Parlamentar Cód. ASP –03
Lusmarina de Oliveira.
Silvino Silva Rezende.

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 04
Divalmir Pereira.

Maurício de Lima Silva.
Assessor Parlamentar Cód. ASP - 05

Alceu José de Resende.
Hevenise dos Reis.

João Bosco Barboza.
Assessor Parlamentar Cód. ASP - 06
Deyviane Lopes Pereira de Souza.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08
Geraldo Jabbur Braga.

Idair Oliveira de Menezes.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 26 de novembro de 2019.

HELIO FERRAZ DE OLIVEIRA
(Baiano) - Presidente


